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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS — PROJETO DE LEI Nº 129/2025 | 27 DE NOVEMBRO DE 
2025 | AUTORIA: FLAVIO EDUARDO DOS SANTOS RODRIGUES

A iniciativa de redenominar logradouros públicos no 
Município de São Roque deve observar os critérios estabelecidos na legislação vigente, 
sobretudo aqueles que garantem a participação direta da comunidade afetada.

Nesse contexto, a Lei nº 2.376/1997 prevê, em seu artigo 
2º, alínea c, que a alteração do nome de via oficial somente poderá ser proposta quando 
acompanhada de abaixo-assinado firmado por, pelo menos, dois terços dos proprietários 
dos imóveis lindeiros.

A praça objeto desta propositura possui denominação 
definida pela Lei nº 4.023/2013, que instituiu o nome “Praça da Bica” para o logradouro 
situado no Jardim Suíça Paulista.

Assim, atendendo ao que exige a norma municipal, segue 
anexo a este projeto o abaixo-assinado subscrito pela expressiva maioria dos proprietários 
dos imóveis marginais à via, demonstrando o apoio coletivo à alteração pretendida.

BIOGRAFIA – ODIMIR MACIEL JÚNIOR “PIXO MACIEL”

Odimir Maciel Júnior, afetuosamente conhecido como Pixo, 
nasceu em 11 de abril de 1968 e cresceu no Jardim Suíça Paulista, em São Roque, cidade 
à qual dedicou toda a sua sensibilidade, seu talento e sua energia criativa. Comunicador 
nato, colunista, produtor de eventos e profundo apreciador da convivência humana, Pixo 
transformou sua presença na sociedade são-roquense em um símbolo de elegância, 
autenticidade e alegria.

Sua trajetória começou na década de 1990, quando, ao 
lado do saudoso Alexandre Delgado, passou a promover eventos e desfiles que 
movimentavam a vida cultural da região. A dupla criou marcas memoráveis daquele 
período, como os famosos flyers carimbados com a imagem da Minnie, que garantiam 
desconto nas festas e se tornaram parte da identidade daquele momento. Ao longo dos 
anos, Pixo ampliou sua atuação, coordenando concursos como o de Rainha das Festas do 
Peão, acompanhando romarias, incentivando talentos como a modelo Fabiane Nunes, 
apoiando DJs, músicos e artistas locais, e participando ativamente dos tradicionais Jantares 
das Festas de Agosto, dos eventos beneficentes da APAE e das confraternizações do 
amigo Juarez Trem da Alegria, no bairro onde morava.

Sua relação com o esporte também foi marcada por 
entusiasmo e dedicação, exercendo a função de mesário em competições promovidas por 
Adailton Oliveira Pimenta, ex-presidente da Liga São-roquense de Futebol, e 
acompanhando campanhas de atletas da região até mesmo em disputas no Paraguai. No 
comércio, sua simpatia natural encontrava espaço, seja no atendimento da loja Epidemia 
Fashion, da amiga Sandrinha, seja nas vendas como sacoleiro, representando as peças da 
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Melão Amarelo, de Miguel, sempre levando consigo o carisma que fazia dele uma figura 
inesquecível.

Com o falecimento de Alexandre Delgado, Pixo assumiu a 
coluna “Caras e Bocas”, onde registrou, com escrita leve e bem-humorada, os encontros, 
eventos e personagens que compunham o cenário social de São Roque. Atuou ao lado de 
Mônica Delgado e contou continuamente com o apoio do amigo de longa data, Lucas Di 
Mário, com quem dividiu inúmeras histórias profissionais e pessoais. Nos bastidores, sua 
atuação como produtor marcou festas, desfiles e ações beneficentes, sempre com um olhar 
sensível à valorização das pessoas e à construção de experiências memoráveis.

Pixo se tornou, ao longo das décadas, uma ponte entre 
gerações. Sua forma de comunicar, seu estilo marcante e sua capacidade de celebrar a 
vida deram a ele um papel de destaque na imprensa social do município, transformando 
seu nome em sinônimo de elegância, espontaneidade e dedicação ao servir.

Sua vida, porém, encontraria um desfecho precoce em 10 
de abril de 2021, quando faleceu vítima da COVID-19. A notícia provocou profunda 
comoção entre amigos, colegas de trabalho, leitores e admiradores, que reconheceram nele 
uma figura generosa, divertida e apaixonada pela convivência humana. Apesar de sua 
intensa presença social, sua maior paixão era, acima de tudo, a família. Dedicado e 
afetuoso, apoiava de forma constante sua mãe, Benedita Maciel, e mantinha laços fortes 
com os irmãos Jeane, Janete, Márcio, Márcia, Carlos, Daniel, Vera e Cristiane. Seu maior 
orgulho, porém, eram os sobrinhos — Gisele, Renan, Willian, Franciele, Allysson, Luana, 
Davi, Giovana, Jéssica, Bianca, Pedro, Sophia, Gabriel, Graziele, Isaac, Isabele e Pamela, 
esta última também vítima da COVID-19 naquele mesmo ano — por quem nutria um carinho 
especial e sempre demonstrou enorme dedicação.

Mesmo após sua partida, o legado de Pixo Maciel 
permanece vivo. Ele segue presente nas memórias afetivas, nas histórias compartilhadas 
e na marca que deixou na vida cultural e social de São Roque. Sua trajetória continua 
iluminando cada evento, cada celebração e cada lembrança que carrega o brilho da alegria 
que foi, por tantos anos, a sua assinatura.

Ante o exposto, Flavio Eduardo dos Santos Rodrigues 
apresenta ao plenário da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque a seguinte 
propositura:
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PROJETO DE LEI Nº 129/2025-L
De 27 de novembro de 2025
(De autoria do vereador Flávio Rodrigues)

Altera para “Praça Pixo Maciel” a denominação do 
logradouro oficializado pela Lei nº 4.023/2013 e 
localizado no bairro Jardim Suíça Paulista.

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de São Roque,

Faz saber que a Câmara Municipal da Estância Turística 
de São Roque aprovou e o Executivo promulga esta lei:

Art. 1º A ementa da Lei nº 4.023/2013 passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Denomina ‘Praça Pixo Maciel’ praça localizada no Jardim Suíça Paulista.”

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 4.023/2013 passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 1º Fica denominada ‘Praça Pixo Maciel’ a praça localizada no Jardim Suíça Paulista, com 
área de 1.013,60 m² (mil e treze metros quadrados e sessenta centímetros), constituída por um 
centro comunitário com 137,54 m² (cento e trinta e sete metros quadrados e cinquenta e quatro 
centímetros) e um pátio de 481,33 m² (quatrocentos e oitenta e um metros quadrados e trinta e 
três centímetros), localizada na Avenida das Palmeiras, na confluência da Rua das Camélias e 
da Rua Maria Conceição Martins, nº 10.”

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução desta 
lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de Freitas”, 27 de 
novembro de 2025.

FLAVIO EDUARDO DOS SANTOS RODRIGUES
Vereador
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